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Estado de Mato..Qrosso 

LEI NQ :389, de 29 de janeiro de 1 95l~ 

Autoriza o Poder ExecutiTo 
a elevar as Escole.s Reunidas de 
Aparecide do Taboado a Grupo Es 
colar, coma denom1na~ão de "Gru 
po Escolar Coronel Joao Alves de 
Lara" • 

o GOVERNADOR. DO ESTADO DE MATO,GROSSO : 

• Faço saber que a 
do decreta e eu sanciono a 

A.sembleia Legislativa do .Est~· 

seguinte Lei: 
Artigo lQ - Fica O Poder Executivo autorizado a 

• elevar 8S Escolas Reunidas de Aparecida do Taboado,a cat~ 

.. goria de Grupo Escolar, com a denominação de Grupo Escolar ........... 
"Coronel João Alves de Lera". 

Artigo 2Q - As de spe sa. decorrentes desta leI ~ 

correrão por conta' da verba própria, consignada no orçamen 
to de 1951 • 

• • Artigo ,Q - Esta lei entrara em vigor na deta de - -' sua publlcaçao, revogadas as dlsposlç08S em contrario • 

Pal~cio Alencastro. em C1Üabe., 1 . de janeiro 
de 1951. 130Q de Independência e 6,; da Repú.blica. 
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